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Lei hlo 333/93

CRlPi A BIBLIOTECA PÍJBLICA FíüNICTPaí f pA /
ÜUIRAS F'POPJDEHCIAS„

F Lr^rVIO 1-'ASCHürí... PreTei to llun :i. ci pai c;le Pe-
rei raíü.,, tisando dao atri btrl cbeo que I he eíío conf eridaíii por/
.e;i.

Faz saber a Cítmara Nuni c i pai.. aprovou
e el.e promulga a seguirrle Lei"

APoJ.OÍ..' le""" !" i í'-a crriada,; rra ííi-ede do tiurri <■ 1 ■■■■
!:)io. a BibJ.ioteca Pública llt.Enicipal "Pedro Praletti"., subor
dinada á administi^-acíVo do Gabinete do PreTeito.,

ARTIÍiO /0-- Fica abertíz no orqamento vigen
te;, Ufii Crédito Especial;, na impor tan cia de CP^li 30 „ 000 „ 000 00
(trinta MilliOes) destinado à atender despesas de instalaçáo,,
manuten gâo pagamento de -fiin cionai-ios e agi i isi ga/j do acervo/
if"! i í:;:i.a!t. para a Bi ií::"'leí::avi (.iuaJ. t-ec..ei.)ei'A, a segui.n í'.e cil.as--/
si'fi cagí^o!!

Unidade ürgamen tària :: Eilucagúo e Cul tura
F"un ccLonad. Fd-og r'aiT!á "l. :l. c<:x í! <>B4Ú'í;:4/.d.. i,/
Elementos de Despesas;; 3111 ■ ■ Feí;>sO{:iI l.ivil- /O000OOO, O"3120 - t1at„de Consumo 10 000 000 ü 00

PARAGPAFO UhíICü-- 0 pi-esente crédito seré'^/
cober-to na sua totaI:i.dade com recursíjs provenientes do"exces
iiu::' de arrecadagíTo a verificar na pi-esen t.i-.' exercício..

ARTIGO 30-- A Biblioteca criada por esta /
Lei será parte integrante do Cisterna de Bibliotecas Públicas
do Estado de Búo F'aulo.,

ARTlíiP 4d- Esta Lei entrara em vigor ha
data de sua publicação, f revogada a Lei Mup i cpa/ |,,p
433., de 20 de Ji.ini'TO de Í,.9/0.. _

Prefeitura llunicipal de Pereiras, 1... de Rargo de 1..993

Registr'ado e Pub
gai'- de costume nesta Pre fei t'..tra If-

911...V

c 1 paiF-ref

•f'V -^fixa
'••b:'. 'C;:i. <;•

no lu-
"=-dp ra..

"t. a..




